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EDITAL  

DISPENSA ELETRÔNICA 025/2026 

Processo Administrativo nº. 139/2026 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Conceição do Coité BA, por meio do Setor 

de Licitação realizará Dispensa Eletrônica, do tipo (menor preço) com critério de julgamento 

(global), na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 

Decreto Municipal nº 4180 de 23 de março de 2023 e demais legislações aplicáveis e exigências 

estabelecidas neste Aviso. 

DATA DA SESSÃO: 07/05/2026 

INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 28/04/2026  

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 07/05/2026 até as 07h00min horas 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 09h00m às 15h00m  

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: https://bll.org.br/ 

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: (   ) Sim  ( x ) Não 

HORÁRIO DE REFERÊNCIA: Brasília-DF 

MODO DE DISPULTA: Aberto 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1.  Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 140 

(cento e quarenta) kits de bandeiras oficiais, cada kit composto por uma 

Bandeira da República Federativa do Brasil, uma Bandeira do Estado da Bahia 

e uma Bandeira do Município de Conceição do Coité, confeccionadas em 

material de adequada durabilidade e em conformidade com as normas legais e 

técnicas aplicáveis, destinadas ao atendimento das necessidades 

institucionais da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, bem 

como das creches e escolas da rede municipal de ensino. 

 

1.2. A contratação será dividida em lote único, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM 
DESCRIÇÃO UND. QTD. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

KIT DE BANDEIRAS EM MICROFIBRA: 
NACIONAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 
Aquisição de Kit de Bandeiras Oficiais, em 
Microfibra, composto por 03 (três) unidades, 
sendo: 

Kits 140 R$ 464,28 
R$ 

64.999,20 

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
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• 01 (uma) Bandeira da República 
Federativa do Brasil; 
• 01 (uma) Bandeira do Estado da 
Bahia; 
• 01 (uma) Bandeira do Município de 
Conceição do Coité; 
Todas com as seguintes especificações 
técnicas: 
• Dimensões: 1,80m x 3,00m (altura x 
comprimento); 
• Área aproximada: 5,40 m²; 
• Material: tecido microfibra de alta 
resistência; 
• Processo de fabricação: sublimação 
total digital, garantindo cores vivas, alta 
definição, resistência ao desbotamento e 
maior durabilidade; 
• Acabamento com reforço nas 
extremidades, costura dupla de segurança e 
ilhós metálicos resistentes para fixação em 
mastros; 
• Produto destinado a uso externo, 
com resistência às intempéries (sol e 
chuva). 

 

 

1.2.1. Havendo mais de um lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de 

seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar 

proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos, e estiver 

devidamente cadastrado no e-licitacoes por meio do sítio www.bll.org.br . 

2.2. Como requisito para participação na dispensa, em campo próprio do sistema eletrônico, o 

fornecedor deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Aviso. 

2.3. Será de responsabilidade exclusiva do interessado em participar do processo de 

contratação direta, o correto entendimento e operacionalização do Sistema de 
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Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade 

promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.4. Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, observadas as disposições constantes do art. 4º, caput, da Lei 

nº 14.133/21, de acordo com o objeto da contratação da presente Dispensa. 

2.5. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.5.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.5.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.5.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.5.3.1. equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

2.5.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
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da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

2.5.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

2.5.5. empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública 

direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 

2.5.6. empresa suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração 

Pública no âmbito do Estado da Bahia; 

2.5.7. empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Conceição do 

Coité - BA. 

3. DO INGRESSO NA DISPUTA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. Após a divulgação do aviso de contratação direta, o fornecedor interessado deverá 

encaminhar proposta de preços exclusivamente na forma eletrônica, através do Sistema de 

Dispensa Eletrônica do do site www.bll.org.br ., em papel timbrado da empresa, conforme 

Anexo II, contendo a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, e o preço, de acordo 

com as exigências constantes deste Aviso e do Termo de Referência, de forma clara e 

detalhada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada a última folha e 

rubricada as demais pelo representante legal do interessado. 

3.2.1. Se a proposta estiver assinada por procurador, deverá ser encaminhada cópia da 

procuração que conceda tais poderes, e, ainda cópia de documentos de identificação do 

outorgado. 

3.2.2. O preço unitário e total dos itens deverá estar expresso em numeral e em moeda corrente 

nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

3.2.3. Em caso de divergência de valores entre o preço unitário e o valor total, prevalecerá o 

valor unitário. 

3.2.4. O fornecedor declara que o seu preço compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o 

proponente. 
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3.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.6. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão removê-la, 

substituí-la ou modificá-la. 

3.7. No cadastramento da proposta inicial, o proponente deverá, também, assinalar “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

a) que inexistem fatos impeditivos para licitar ou contratar com a Administração Pública e que 

até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006; 

c) que está ciente e concorda com as condições gerais da contratação, constantes no presente 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos; 

d) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 09:00 da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para que os fornecedores iniciem o envio de 

lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro, até o horário 

de encerramento já previsto neste Aviso. 

4.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 
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4.2. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado. 

4.2.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo a disputa, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 

Direta. 

4.2.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 

R$ 0,01 (um centavo) do ítem em disputa. 

4.2.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.3. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.4. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.5. Imediatamente após o término da fase de lances, haverá o ordenamento e divulgação 

dos lances em ordem crescente de classificação. 

4.6. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

5.1. Encerrada a fase de lances, o agente de contratação verificará a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

o agente condutor negociará com o interessado para tentativa de obtenção de condições mais 

vantajosas. 

5.2.1. Será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 
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5.2.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta ajustada ao valor 

do último lance ou da negociação, e se necessário, de documentos complementares à 

decisão. A proposta deverá ser enviada no prazo de até  2 (duas) horas após notificação.  

5.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.3.1.  contiver vícios insanáveis; 

5.3.2.  não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.3.3.  apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.3.4.  não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.3.5.  apresentar preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e de mercado; 

5.3.6.  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.4.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.5.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

5.6.  Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, respeitada a ordem de classificação. 

5.7.  Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.8.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem apresentados para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Aviso e serão exigidos somente do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances e/ou da negociação. 

6.1.1. Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
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participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante as seguintes 

consultas:  

6.1.1.1.  lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

6.1.1.2. consulta do banco de dados de penalidades do município de Conceição do Coite- BA.  

6.1.2. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de 

participação, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

6.2.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, a pedido 

do Agente de Contratação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, no 

prazo de até 2 (duas)  horas após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.4. Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitalizado, o agente 

condutor poderá requerer a comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais. 

6.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 

pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

6.5.1.  a prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de justificativa; 

6.5.2.  a não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito 

da participação e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso, e facultará ao 

agente convocar as os participantes remanescentes, na ordem de classificação. 

6.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de até 3 (três) dias uteis, a contar da data de seu 

recebimento.  

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. A assinatura do contrato ou instrumento equivalente vinculará a contratada à sua 

proposta e as previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

7.4. A Contratada reconhecerá que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.5. O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2025, prorrogável 

conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

7.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente poderá ser exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão 

ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

9. Os dispositivos relacionados às infrações e às sanções são aquelas previstas no art. 92 

da Lei nº 14.133/21.  

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico www.bll.org.br , e disponível no 

endereço www.conceicaodocoite.ba.gov.br e no Diário oficial do município de Conceição do 

Coité – BA. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

http://www.conceicaodocoite.ba.gov.br/
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10.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2. valer-se, para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; 

10.2.2.1. apreciada a cotação e a documentação de habilitação do fornecedor e, atendidos 

os critérios exigidos para a contratação, este será declarado vencedor; 

10.2.2.2. no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento; 

10.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

10.3. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver 

o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente da contratação direta na respectiva notificação. 

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante de sua ausência. 

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização da sessão de julgamento na data marcada, esta será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
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10.11. Da sessão pública será lavrada Ata. 

10.11.1. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

documentos abaixo relacionados que se encontram disponíveis no endereço: 

www.conceicaodocoite.ba.gov.br e www.bll.org.br . 

10.11.2. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

10.11.3. ANEXO II – Proposta de Preços; 

10.11.4. ANEXO III - Termo de Referência; 

10.11.5. ANEXO  IV – Declaração de Enquadramento ME EPP 

10.11.6. Anexo V - Declaração Unificada 

 

Conceição do Coité, 24 de abril de 2026. 

 

MARCELO PASSOS DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

1.1.1.  Habilitação jurídica: 

a)  No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b)  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

c)  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

d)  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

e)  Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

f)  No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

nos termos da legislação pertinente; 

g)  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

1.1.2.  Documento de identificação dos sócios ou proprietário. 

 

1.1.3.  Regularidade fiscal, social e trabalhista e outros: 

a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b)  Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa 

da União; 

c)  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

d)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
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negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e)  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

f)  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

f.1)  Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

g)  Alvará licença de Funcionamento. 

 

1.1.4.  Qualificação Econômico-Financeira: 

a)  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 

1.1.5.  Documentações Complementares 

a)  Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, conforme art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021; 

b)  Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, 

inciso I, da Lei 14.133/2021; 

c)  Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021; 

d)  Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007; 

e)  Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, conforme art. 63, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. 
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                                                      *UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
                                                                    

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 
ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:  

139/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº:  

025/2026 

  

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

RAZÃO SOCIAL: CNPJ/CPF: 

 
  

ENDEREÇO: BAIRRO: 

  
CIDADE/UF: CEP: TELEFONE: 

 
    

REPRESENTANTE LEGAL: CPF: 

   

RG:  E-mail: 

  

‘ 

 

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 181994 

KIT DE BANDEIRAS EM 
MICROFIBRA: NACIONAL, 
ESTADUAL E MUNICIPAL. 
Aquisição de Kit de Bandeiras 
Oficiais, em Microfibra, 
composto por 03 (três) 
unidades, sendo: 
• 01 (uma) Bandeira da 
República Federativa do Brasil; 
• 01 (uma) Bandeira do 
Estado da Bahia; 
• 01 (uma) Bandeira do 
Município de Conceição do 
Coité; 
Todas com as seguintes 
especificações técnicas: 
• Dimensões: 1,80m x 

Kits 140   
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3,00m (altura x comprimento); 
• Área aproximada: 5,40 
m²; 
• Material: tecido 
microfibra de alta resistência; 
• Processo de fabricação: 
sublimação total digital, 
garantindo cores vivas, alta 
definição, resistência ao 
desbotamento e maior 
durabilidade; 
• Acabamento com reforço 
nas extremidades, costura dupla 
de segurança e ilhós metálicos 
resistentes para fixação em 
mastros; 
• Produto destinado a uso 
externo, com resistência às 
intempéries (sol e chuva). 

 

PROPOSTA: 

 

O prazo de validade da proposta é de ____ (___________) dias corridos.  

Nome do banco indicado para o pagamento: ____________,      Agência: _________, 

Conta Corrente: ______________ . 

Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas na presente 

contratação direta, bem como verifiquei todas as especificações contidas, não havendo quaisquer 

discrepâncias nas informações, nas condições de fornecimento e documentos que dele fazem 

parte.  

Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes. 

Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos 

custos diretos ou indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes 

nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto. 

 

Conceição do Coité, _____ de                                    de 2026. 

 

___________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO III 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
ÓRGÃO RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE 
 
 
 

2.  DO OBJETO 

2.1.  Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 140 (cento e quarenta) 

kits de bandeiras oficiais, cada kit composto por uma Bandeira da República Federativa 

do Brasil, uma Bandeira do Estado da Bahia e uma Bandeira do Município de Conceição 

do Coité, confeccionadas em material de adequada durabilidade e em conformidade com 

as normas legais e técnicas aplicáveis, destinadas ao atendimento das necessidades 

institucionais da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, bem como das 

creches e escolas da rede municipal de ensino. 

2.2.  O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021. 

 

3.  DOS FUNDAMENTOS E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1.  O Município de Conceição do Coité, situado na região sisaleira do Estado da Bahia, 

apresenta configuração territorial relevante no semiárido baiano, destacando-se como 

polo regional de serviços educacionais. Possui população estimada superior a 65 mil 

habitantes, distribuída entre a sede urbana e extensa zona rural, o que impõe à 

Administração Pública o dever de implementar políticas educacionais que transcendam o 

ensino formal, alcançando também dimensões cívicas, culturais e identitárias. 

3.2.  Nesse cenário, a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte figura como 

órgão central na condução das políticas públicas educacionais e culturais, 

desempenhando atribuições tanto de natureza administrativa quanto pedagógica. Assim, 

a presente contratação destina-se não apenas ao atendimento das unidades escolares 

(creches e escolas da rede municipal de ensino), mas também às necessidades 

institucionais da própria Secretaria, especialmente no que concerne à ambientação de 

seus espaços administrativos, realização de eventos oficiais, solenidades cívicas e demais 

atos formais que demandem a adequada exposição dos símbolos oficiais. 

3.3.  A valorização dos símbolos nacionais, estaduais e municipais, notadamente as 

bandeiras da República Federativa do Brasil, do Estado da Bahia e do Município, constitui 

instrumento pedagógico e institucional de elevada relevância, contribuindo para o 

fortalecimento do sentimento de pertencimento, da identidade cultural e do civismo, 

tanto no ambiente escolar quanto no âmbito administrativo da gestão pública. 

3.4.  A Constituição Federal de 1988 estabelece, em seu artigo 1º, que a República 

Federativa do Brasil constitui-se em Estado Democrático de Direito, fundamentado, entre 

outros pilares, na cidadania e na dignidade da pessoa humana. Ademais, em seu artigo 

13, § 1º, dispõe que “são símbolos da República Federativa do Brasil a bandeira, o hino, 
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as armas e o selo nacionais”, ao passo que, no § 2º do mesmo dispositivo, preceitua que 

“os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter símbolos próprios”, 

conferindo, assim, legitimidade constitucional à existência e utilização de símbolos em 

âmbito estadual e municipal. Ainda, em seu artigo 215, consagra o dever do Estado de 

garantir a todos o pleno exercício dos direitos culturais, bem como o acesso às fontes da 

cultura nacional, impondo à Administração Pública a responsabilidade de fomentar 

práticas que promovam a identidade cultural em suas múltiplas dimensões, seja nacional, 

estadual e local. 

3.5.  Corroborando esse arcabouço, a Lei nº 5.700/1971 dispõe sobre a forma e a 

apresentação dos símbolos nacionais, estabelecendo diretrizes quanto ao uso, respeito e 

preservação da Bandeira Nacional, inclusive prevendo a obrigatoriedade de sua adequada 

exposição em repartições públicas e instituições de ensino, o que reforça a necessidade 

de manutenção de exemplares em perfeito estado de conservação. 

3.6.  No âmbito das contratações públicas, a Lei nº 14.133/2021 estabelece, em seu artigo 

11, que o processo licitatório deve assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, 

observando, entre outros, o princípio da eficiência e o desenvolvimento nacional 

sustentável. Ademais, o artigo 18 preconiza que a fase preparatória deve evidenciar, de 

forma motivada, a necessidade da contratação, o que se materializa na presente 

justificativa. 

3.7.  Outrossim, o artigo 75, inciso II, da referida lei, autoriza a contratação direta por 

dispensa de licitação para aquisição de bens de pequeno valor e baixa complexidade, 

desde que devidamente caracterizada a necessidade administrativa, condição plenamente 

atendida no presente caso. 

3.8.  Dessa forma, a aquisição de 140 (cento e quarenta) kits de bandeiras oficiais revela-

se medida necessária e adequada para suprir, de forma concomitante, as demandas 

institucionais da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e das unidades 

escolares a ela vinculadas, garantindo a observância das normas legais, a adequada 

representação simbólica do ente público e o fortalecimento dos valores cívicos, culturais e 

identitários. 

3.9.  Por conseguinte, a contratação encontra respaldo nos princípios da legalidade, 

eficiência, interesse público e promoção da cidadania, configurando-se como providência 

administrativa legítima, oportuna e devidamente fundamentada. 

3.10.  A contratação, via DISPENSA DE LICITAÇÃO, é a opção da modalidade escolhida e 

consagra os princípios da ampla competitividade, concorrência e obtenção da proposta 

mais vantajosa à Administração. Desse modo, amplia a possibilidade de competição entre 

empresas do ramo pretendido para a prestação de serviço que visa à consecução do 

interesse público. 

 

4.  ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1.  Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 
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ITEM CÓD. DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 181994 

KIT DE BANDEIRAS EM 
MICROFIBRA: 
NACIONAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL. 
Aquisição de Kit de 
Bandeiras Oficiais, em 
Microfibra, composto por 03 
(três) unidades, sendo: 
• 01 (uma) Bandeira 
da República Federativa do 
Brasil; 
• 01 (uma) Bandeira 
do Estado da Bahia; 
• 01 (uma) Bandeira 
do Município de Conceição 
do Coité; 
Todas com as seguintes 
especificações técnicas: 
• Dimensões: 1,80m x 
3,00m (altura x 
comprimento); 
• Área aproximada: 
5,40 m²; 
• Material: tecido 
microfibra de alta 
resistência; 
• Processo de 
fabricação: sublimação total 
digital, garantindo cores 
vivas, alta definição, 
resistência ao desbotamento 
e maior durabilidade; 
• Acabamento com 
reforço nas extremidades, 
costura dupla de segurança 
e ilhós metálicos resistentes 
para fixação em mastros; 
• Produto destinado a 
uso externo, com resistência 
às intempéries (sol e 
chuva). 

Kits 140 R$ 464,28 
R$ 

64.999,20 

 

4.2.  Valor total orçado pelo município: R$ 64.999,20 (Sessenta e quatro mil novecentos e 

noventa e nove reais e vinte centavos). 

4.3.  Para definição do quantitativo, foram analisados os históricos das prestações de 

serviços anteriores deste Órgão e restaram incorporados nesta contratação em análise, 

bem como fora ponderado a possibilidade de uma margem prudente de aumento de 

quantitativo em razão da expansão dos serviços públicos prestados. 
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4.4.  A metodologia utilizada na realização das pesquisas de preços teve como orientação 

os critérios elencados no Art. 23 da Lei nº 14.133/2021, que dispõe sobre os 

procedimentos básicos para elaboração das pesquisas de preços. 

4.5.  A lei recomenda a utilização de parâmetros a serem empregados de forma combinada 

ou não, conforme o caso concreto. Para fins de orçamentação e análise de vantajosidade 

da solução, foram priorizados: Consulta ao PNCP, Banco de preços, contratações 

similares de outros entes públicos e consulta de preços com fornecedores do ramo. 

4.6.  Não serão aceitos preços unitários superiores aos valores orçados. 

4.7.  O custo estimado da contratação não possui caráter sigiloso e será tornado público 

imediatamente a partir de sua publicação. 

4.8.  A demanda foi alocada de forma global, tendo em vista a economia e rapidez no 

fornecimento, por um único fornecedor, por se tratar de itens dependentes um dos 

outros para finalização da decoração pretendida. 

 

5.  DA EXECUÇÃO E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1.  Os itens licitados quando solicitados, deverão ser entregues em um prazo máximo de 

até (quinze) dias corridos a contar do recebimento da ORDEM DE COMPRA. 

5.2.  Para fins de entregas, a indicação será na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 

e Esporte, no endereço Rua Praça Theognes Antônio Calixto, n 58, Bairro Gravatá, sendo 

que as mesmas, deverão ocorrer no mesmo, dias úteis, com horário das 08:00 às 12:00 

e 13:30 às 17:00h. 

5.3.  Não haverá limitação quanto a quantidade e valores mínimos para realização de 

pedidos por parte da CONTRATANTE. 

5.4.  A CONTRATANTE se reserva o direito de não aceitar os itens entregues, quando 

esses não apresentarem condições adequadas de utilização ou ainda quando não 

atenderem as descrições mínimas solicitadas no edital ou aviso de contratação direta, 

devendo neste caso a CONTRATADA substituir os produtos em até 72 (setenta e duas) 

horas após a comunicação. 

5.4.1.  Neste caso, a CONTRATADA deverá providenciar a substituição dos produtos 

ou a correção dos serviços no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados 

a partir da notificação formal. 

5.5.  Os pedidos serão entregues de forma parcelada, de acordo com o cronograma 

estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

5.6.  Todas as despesas, custos diretos e indiretos necessários à entrega e fornecimento 

do objeto ora licitados correrão inteira e exclusivamente por conta da futura 

CONTRATADA. 

5.7.  A Prefeitura se reserva ao direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação 

posterior de irregularidade no objeto. 
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6.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1.  Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

0601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / 2007-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / 33903000 - Material de Consumo / 1500 - Recursos não 
Vinculados de Impostos 
 
0601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / 2015-MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL / 33903000 - Material de Consumo / 
1543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 
 
0601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / 2016-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
TRANSPORTE ESCOLAR / 33903000 - Material de Consumo / 1543 - Transferências do 

FUNDEB - Complementação da União - VAAR 

 

7.  PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

7.1.  A vigência será até 90 (noventa) dias a partir da assinatura do contrato. 

 

8.  CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

8.1.   Não poderão participar da DISPENSA pessoas jurídicas que possuam no seu quadro 

societário sócio que seja agente público municipal, ou que seja cônjuge ou companheiro 

deste agente público. Entendendo-se como agente público municipal para fins desta 

proibição quem exerce função pública na Administração Pública Municipal de Conceição 

do Coité na qualidade de servidor titular de cargo efetivo, de servidor titular de cargo em 

comissão ou função de confiança e de servidor que se encontra sob vínculo empregatício. 

 

9.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

9.1.  Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de 

alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de 

execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da 

Lei Federal 14.133/2021. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

 

9.1.1.  Habilitação jurídica: 

a)  No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b)  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 
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c)  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

d)  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

e)  Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

f)  No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

nos termos da legislação pertinente; 

g)  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.1.2.  Documento de identificação dos sócios ou proprietário. 

 

9.1.3.  Regularidade fiscal, social e trabalhista e outros: 

a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b)  Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa 

da União; 

c)  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

d)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e)  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

f)  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

f.1)  Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

g)  Alvará licença de Funcionamento. 

 

9.1.4.  Qualificação Econômico-Financeira: 

a)  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
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9.1.5.  Documentações Complementares 

a)  Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, conforme art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021; 

b)  Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, 

inciso I, da Lei 14.133/2021; 

c)  Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021; 

d)  Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007; 

e)  Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, conforme art. 63, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

10.  FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR 

10.1.  A seleção do prestador deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa 

e que cumpra todos os requisitos previstos neste Termo de Referência. 

10.2.  A presente contrata ão adotar  como crit rio de julgamento da proposta, o MENOR 

PREÇO POR GLOBAL para execução do objeto desse Termo de Referência. 

 

11.  MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1.  A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo 

servidor Sr. GIVANILDO OLIVEIRA DA SILVA, ou pelo respectivo substituto designado, 

permitida a contrata ão de terceiros para assisti-los e subsidi -los com informações 

pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

11.2.  O fiscal do contrato anotar  em registro próprio todas as ocorr ncias relacionadas   

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados 

11.3.  O fiscal do contrato informar  a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia que ultrapasse 

sua competência. 

11.4.  O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidi -ló com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

11.5.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
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de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

11.6.  A CONTRATADA deverá indicar um responsável legal com respectivos contatos (e-

mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade 

na execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência. 

11.7.  O contratado dever  manter preposto aceito pela  dministra ão durante a presta ão 

do servi o e ou fornecimento do bem para represent -lo na execução do contrato. 

11.8.  O fiscal do contrato, citado no item 11.1. no ato de recebimento do material deverá 

atestar se o objeto da contratação, está conforme Ordem de Serviços, se atende as 

características e qualidade apresentada neste Termo de Referência. 

 

12.  DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

12.1.  O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará: 

12.1.1.  Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico quando houver; 

12.1.2.  Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais. 

12.2.  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem 

cronológica prevista no artigo 142 da Lei 14.133/21. 

12.3.  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o fiscal de 

contrato designado para tal investidura atestar a execução do objeto do contrato. 

12.4.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/2021. 

12.5.  O pagamento somente ser  efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal /Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas 

de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

12.5.1.  O “atesto” fica condicionado   verifica ão da conformidade da Nota Fiscal 

/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 

assumidas. 

12.6.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal /Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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12.7.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

12.8.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 

desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 

Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

12.9.  O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente 

12.10.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

12.11.  A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

13.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1.  A CONTRATADA obriga-se a: 

13.1.1.  Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de 

sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais; 

13.1.2.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da 

Administração; 

13.1.3.  Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 

prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 

13.1.4.  Utilizar empregados habilitados (equipe técnica) e com conhecimentos 

básicos dos serviços a serem executados, de conformidade com as normas e 

determinações em vigor; 

13.1.5.  Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem 

estar devidamente identificados por meio de crachá e/ou outro documento 

equivalente; 

13.1.6.  Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica; 

13.1.7.  Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 

caso; 
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13.1.8.  Relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

13.1.9.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

13.1.10.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação; 

13.1.11.  Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração; 

13.2.  Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de 

Referência. 

13.3.  As características indicadas na proposta vinculam a referida contratação. 

 

14.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1.  A CONTRATANTE obriga-se a: 

14.1.1.  Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato e do Termo 

de Referência; 

14.1.2.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

14.1.3.  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

14.1.4.  Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

14.1.5.  Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma 

do contrato. 

 

15.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1.  Comete infração administrativa a Contratada que: 

15.1.1.  Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

15.1.2.  Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.3.  Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
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15.1.4.  Comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.5.  Cometer fraude fiscal; e 

15.1.6.  Não mantiver a proposta. 

15.2.  Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à Contratada as 

seguintes sanções, nos termos do Regulamento de Licitações: 

15.2.1.  Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendido aquelas que não 

acarretam prejuízos significativos para a Administração; 

15.2.2.  Multa: 

a)  Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da 

qual o atraso será configurado como inexecução total do objeto; 

b)  Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto. 

 

16.  DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1.  A Contratada não poderá transferir, subcontratar ou ceder total ou parcialmente, a 

qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato ou de sua execução 

sem a anuência da Contratante. 

 

17.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1.  O Município de Conceição do Coité reserva-se no direito de impugnar o 

fornecimento prestado, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas 

neste Termo de referência. 

17.2.  Fica eleito o foro da Comarca de Conceição do Coité como único e competente para 

dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa 

ser. 

 
APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de 
todas as informações necessárias à prestação dos serviços, estando presentes os 
elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios para contratação de 
forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação. 
 
 
Conceição do Coité/BA, 20 de abril de 2026. 
 
 

 

EGNALDO DOS SANTOS OLIVEIRA 
Secretário 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – SEMECE 
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                                                    *UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 

 
ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP 
 
 
 
Eu____________________________________, subscrito abaixo, DECLARO que a 

empresa (qualificação da empresa proponente) ___________________, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ____________________com sede no endereço 

_______________________, município ___________/_______, neste ato por mim 

representada, para todos os fins de direito, especificamente para participação na presente 

contratação, faz jus ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, por 

estar contida no rol de beneficiários do artigo 3ª da referida Lei. 

 

DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inverídicas sujeitará a 

empresa, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária relativas à falsidade 

ideológica (art. 299 do código Penal) e ao crime a ordem tributária (art. 1º da Lei n° 8.137, 

de 27 de dezembro de 1990). 

 
 
 

Conceição do Coité, _____ de                                    de 2026. 

 
 
 

_________________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal 
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                                                    *UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 

ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
 

A empresa _________________________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o 

nº _____________________________, sediada na Rua ____________________________, 

nº _________, bairro ___________________, na cidade de ______________________, 

com o endereço eletrônico ______________________, situada no Estado de  __________, 

através do seu representante legal, infra-assinado, e para os fins de participação desta 

DISPENSA ELETRÔNICA, DECLARA sob as penalidades cabíveis, que: 

I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei; 

II - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que 

até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) 

Anexos, e que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui 

todas as condições para atender e cumprir as exigências de fornecimento então contidas; 

IV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado por este 

Município, o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, 

Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 

........................................................, cuja função/cargo 

é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável 

pela assinatura do Contrato ou instrumento equivalente. 

V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

VI - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para 

reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data da entrega das propostas. 

VIII-  a exequibilidade da proposta com o descontono percentual de __________%, 

sendo o valor final da proposta de R$ ________________ (valor por extenso), 

para executar o objeto desta dispensa nas condições exigidas no respectivo Termo de 

referência/Edital e seus anexos. 

IX - para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 

Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

X – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, 

quanto a apresentação de declaração falsa. 

XI– o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo 



 

 
 
 

 
 

5 

de contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, 

é:________________________________________________________________________

__  

E-mail:  

Telefone:  

XII – Nomeia e constitui o(a) senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF 

sob n.º..................................., para ser o(a) preposto responsável para acompanhar a 

execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações assumidas diante da participação neste instrumento 

convocatório e seus anexos. 

 
 

Conceição do Coité, _____ de                                    de 2026 

 
 
 

_______________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal 

 
 
 
 


